
BoaVista Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura I

SMEC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
N° l02/2022/SMEC, QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNiCíPIO DE BOA VISTA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - SMEC E A EMPRESA RORAIMA
ENERGIA S/A, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

o MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CN.PJ sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio O MUNICÍPIO DE BOA VISTA­
RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CN.PJ sob o n° 05.943.030/0001 - 55,
com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil n° 10II, nesta cidade, neste
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO
MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 147.028 SSP/RR e CPF n° 508.596.922-72,
com endereço profissional na rua General Penha Brasil n° 10II, bairro São Francisco, nesta Capital,
doravante denominado CONTRATANTE, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, representada por sua Secretária, a Sra. MARIA CONSUÊLO
SALES SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n° m-6.393.7l9 e CPF n° 323.580.752-72, com
endereço profissional na Rua General Penha Brasil, n" 705, bairro São Francisco, Boa Vista/RR, e
a Empresa RORAIMA ENERGIA S.A, situada na Avenida Capitão Ene Garcez, n° 691, bairro
Centro, Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ n" 02.34 l.470/000 1-44, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua Assistente Comercial, a Sra. DILEAN VIEIRA
GONZAGA FARIAS, brasileira, portadora do RG n" 152737 SSP/RR e CPF n° 660.72l.072-49,
residente e domiciliada na Rua Imperatriz, n° 62, bairro Centenário, Boa Vista/RR, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato n" 102/2022/SMEC, em conformidade com o
disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, consoante documentos acostados
aos autos do processo administrativo n° 22106/2021/SMEC, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto renovar o prazo de vigência do contrato n"
102/2022/SMEC, por mais 12 (doze) meses, contado a partir de 25 de abril de 2023 - referente
ao FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB A
RESPONSABILIDADE DA SMEC, conforme justificativa de NUP 9.133527/2023 e Parecer
Jurídico n° 174-01/2023/PGM/PLC, do correspondente processo, nos termos previstos do art. 62, §
30, inciso IIda Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1- Por este instrumento, a CLÁUSULA QUARTA- PARÁGRAFO PRIMEIRO, do Contrato n"
102/2022/SMEC, passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Primeiro A despesa com o presente CONTRATO
correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática:
12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 3.3.90.39.i)0,"
Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
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b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Programática:
12.365.0078.2.062, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00,
Fontes de Recursos: FUNDES;
c) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Programática:
12.365.0078.2.063, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00,
Fontes de Recursos: FUNDEB;
d) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Programática:
12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00,
Fontes de Recursos: FUNDEB;
e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática:
12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00,
Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
t) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática:
12.365.0078.2.058, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00,
Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
g) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática:
12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00,
Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
3.1 - Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo de até 20 (vinte)
dias, contados do quinto dia útil do mês de maio/2023, nos termos do artigo 61, Parágrafo único da
Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original firmado no Processo n"
221 06/20211SMEC, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo do Contrato n"
102/2022/SMEC, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o
subscrevem.

Boa Vista-RR, 25 de abril de 2023.

PELO CONTRATANTE: ~ ~

J(MARIAC
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

DILEANVIEIRA ~~~~:a~~~~Rf~~;Nd~~~~por
GONZAGA FARIA5,66072107249
FARIAS:66072107249 ~~~~;.'202304.2510,04,23

DILEAN VIEIRA GONZAGA FARIAS
Assistente Comercial - Departamento Comercial

CPF 660.721.072-49
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PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODEAPOSTILAMENTO

, Processo n? 22517/2021/SMEC -, LOCAÇÃO DE 40
VEICULOSAUTOMOTORES"TIPO MICRO-ONIBUS, COM MO­
TORISTA, SEM COMBU$TIVEL, ÇOM QUILOMETRAGEM LI­
VRE ECOM MANUTENÇAO PERIODICA, PARAATENDERCOM
TRANSPORTEESCOLARAS ESCOLASDA REDEMUNICIPAL DE
ENSINO SITUADAS I\iA ZONA RURAL DE BOA VISTA, NAS
CQMUNIDADES INDIGE~AS, BEM C;OMO AS SUPERINTEN­
DENCIAS ECOORDENACOESQUE DAO SUPORTEDIRETOAO
ENSINO DA SECRETARIMUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTU­
RA - SMEC.

Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento do Con-
trato nO275/2022/SMEC

Empresa: KAELELTDA
CNPJ: 04.819.323/0001-62
- O objeto do presente Termo é APOSTILAR o Con­

trato n° 275/2022/SMEC, referente as seguintes despesas:
a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional

Programática: 12.361.0016.2.036, Cat!:lgoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, no valor
de RS216.682,89 (duzentos e dezesseis mil, seiscentos e oi­
tenta e dois reais e oitenta e nove centavos);

b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.361.0018.2.046, Cat!:lgoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, no valor
de RS975.073,00 (novecentos e setenta e cinco mil e setenta
e três reais);

c) Unidade Orçamentária: 02070 " Funcional Pro­
gramática: 12.365.0078.2.050, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, no valor
de RS248.912,17 (duzentos e quarenta e oito mil, novecen­
tos e doze reais e dezessete centavos)i

d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.365.0078.2.058, Cat~goria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, no valor
de RS 162.512,17 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e
doze reais e dezessete centavos);

e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro­
gramática: 12.367.0017.2.042, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, no valor
de RS165.941,44 (cento e sessenta e cinco mil, novecentos e
quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

- O valor total da presente Apostila é de RS
1.769.121,67 (um milhão, setecentos e sessenta e nove mil,
cento e vinte e um reais e sessenta e sete centavos).

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA

EXTRATODEAPOSTILAMENTO

Processo nO4808/2022/SMEC - SERViÇODE GEREN­
CIAMENTO E CONTROLE DE FORNECIMENTO DE COMBUS­
TíVEIS (GASOLINA CqMUM, DIESEL510 E DIESELCOMUM),
PARI\ A FROTADE yEICULOS OFICIAIS, BEM COMO OS QUE
ESTJ\OA DISP051ÇAO DA SECRETARIAMUNICIPAL DE EDU­
CAÇAO - Adesão à Ata de Registro de Preços nO009/2021,
Pregão Eletrónico n? 006/2021 - CODANORTE - Consórcio
Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental do Norte
de Minas.

Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento do Con­
trato n? 412/2022/SMEC

Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIAEM­
PRESARIALLTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30
- O objeto do presente Termo é APOSTILAR o Con­

trato n" 412/2022/SMEC, referente a seguinte despesa:
a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional

Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO PNAT, no valor
de RS486.731,86 (quatrocentos e oitenta e seis mil, setecen­
tos e trinta e um reais e oitenta e seis centavos).

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODETERMOADITIVO

Processo nO: 14361/2022/SMEC
Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N° 714/2022/SMEC

7
Objeto: - O presente Termo Aditivo tem por objeto

o acréscimo ao Contrato nO 714/2022/SMEC, no percentual
de 25%, correspondente ao valor de RS50.750,00 (cinquen­
ta nul, setecentos e cinquenta reais) - referente a AQUI­
SIÇAO DE PAPELA4 PARA ATENDER.AS NECESSIDADESDA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA - SMEC
- Adesão à Ata de Registro de Preços n? 208/2021/SMAG,
Pregão Eletrônico nO183/2021 /SMAG, Processo Administra­
tivo 399/2021/SMAG, conforme especificado na justificativa
de NUP 9.138046/2023 e Parecer Jurídico n? 171-01/2023/
PGM/PLC (NUP 9.157415/2023), do correspondente proces­
so, nos termos do artigo 65, inciso I, alínea 'b' e § 10, da Lei
n08.666/93;

- O valor atualizado do contrato ficará em RS
253.750,00 (duzentos e cinquenta e três mil, setecentos e
cinquenta reais).

- As despesas com a execução do presente termo
aditivo correrão, no presente exercício, à conta das seguin­
tes dotações orçamentárias:

a) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional
Programática: 12.365.0078.2.062, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEBi

b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional
Programática: 12.365.0078.2.063, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;

c) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.060, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;

d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.361.0018.2.046, ~ategoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: PROPR10;

e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0017.2.042, C,ategoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: PROPRIO;

f] Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, C,alegoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: PROPRIO.

Contratante: MUNiCíPIO DE BOA VISTA.
Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA-

çÃO ECULTURA. ,
Contratada: RWACOMERCIO ESERViÇOSLTDA
CNPJ: 07.939.551/0001-64
Data de Assinatura: 25 de abril de 2023.

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA

EXTRATODETERMOADITIVO

Processo nO:22106/2021 /SMEC
Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N° 102/2022/SMEC
Objeto: - O presente Termo Aditivo tem por objeto

renovar o prazo de vigência do contrato n° 102/2022/SMEC,
por mais 12 (doze) meses, contado a partir de 25 de april de
2023 - referente ao FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA
PARAOS PRÉDIOSPÚBLICOSSOB A RESPONSABILIDADE DA
SMEC,conforme justificativa de NUP 9.133527/2023 e Pare­
cer Jurídico n? 174-01/2023/PGM/PLC, do correspondente
processo, nos termos previstos do arfo 62, § 3°, inciso" da
Lei nO8.666/93.

- A despesa com o presente contrato correrá à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.361.00 15.2.031, ~ategoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PROPRIOi

b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional
Programática: 12.365.0078.2.062, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;

c) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.063, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEB;

d) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional
Programática: 12.361.0020.2.060, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEBi

e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.050, Cate,goria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSEi

f) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.058, Cate,goria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENtO QSE;

g) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.361.00 16.2.036, Cat~goria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE.

Contratante: MUNicíPIO DE BOA VISTA.
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Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA-
çÃO ECULTURA.

Contratada: RORAIMA ENERGIA S.A
CNPJ: 02.341.470/0001-44
Data de Assinatura: 25 de abril de 2023.

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNJCIPAL DE EDUÇAÇÃO ECULTURA

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre­
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri­
buições convoca o servidor abaixo descrito, no prazo de 03
(três) dias, a contar da data da última publicação, a com­
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC,
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran­
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067,
para tratar assunto de seu interesse.

SERVIDOR MATRíCULA

EVANDRO OLIVEIRA COSTAJUNHO 853246

Boa Vista-RR, 20 de abril de 2023

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNJClPAL DE EDUÇAÇÃO ECULTURA

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre­
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri­
buições convoca o servidor abaixo descrito, no prazo de 03
(três) dias, a contar da data da última publicação, a com­
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC,
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran­
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067,
para tratar assunto de seu interesse.

SERVIDOR

25484

MATRíCULA

JOÃO PAULO PAIVA BEZERRA

Boa Vista-RR, 20 de abril de 2023

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMU~ICIPAL DE EDUÇAÇÃO ECULTURA

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas do Secre­
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri­
buições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03
(três) dias, a contar da data da última publicação, a COIll­
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC,
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran­
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067,
paro tratar assunto de seu interesse.

SERVIDORA

LIMA SILVA

Boa Vista-RR, 25 de abril de 2023

Julianne O. Albuquerque
Superintendente' de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMU~ICIPAL DE EDUÇAÇÃO ECULTURA

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre­
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri­
buições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03
(três) dias, a contar da data da última publicação, a com­
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC,
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran­
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067,
poro tratar assunto de seu interesse.

I SERVIDORA MATRíCULA
1·_······· -.- - -.-.---- - - - - - .
I NAHARA CHRISTINA LEITÃO FERREIRA 853109 i

Boa Vista-RR, 25 de abril de 2023

Julionne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNJCIPAL DE EDUÇAÇÃO ECULTURA

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre­
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri­
buições convoca a servidora abaixo descrito, no prazo de 03
(três) dias, o contar da data da última publicação, a com­
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC,
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran­
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067,
para trotar assunto de seu interesse.

SERVIDORA MATRíCULA

NAZARA MARCELA SOUZA DO NASCIMENTO 845831

Boa Vista-RR, 25 de abril de 2023

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNJCIPAL DE EDUÇAÇÃO ECULTURA

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre­
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri­
buições convoca o servidor abaixo descrito, no prazo de 03
(três) dias, a contar da data do última publicação, a COI11-
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC,
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran­
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067,
para tratar assunto de seu interesse.

.............................................. _ ......................................................................................................•........_ .. _ .....,.................•............................................
SERVIDORA i MATRícULA

NDO ARTHURGONÇALVES-ÃUZIERJUNIOR i 959179_.- --_ .._--_ ..",.__ ._.._ ..•"~--,_._-------------~..._._ ..---_ ..__ ..__ ,.._.

Boa Vista-RR, 25 de abril de 2023

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA

TORNAR SEM EFEITOA PUBLICACÃO DO EXTRATO
DETERMO ADITIVO DO CONTRATO'W 292/2022/SMEC

A Secretária Municipal de Educação e Cultura no
uso de suas atribuições legais, resolve: TORNAR SEM EFEI­
TO A PUBLlCAÇAO DO EXTRATODO 5° TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N° 292/2022/SMEC, veiculado no Diário Oficial
do Município de Boa Vista nO5851 de 24 de abril de 2023,
página nO6.

Boa Vista, 26 de abril de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
Maria Consuêlo Soles Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura


